
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO DESTINO QUANTIDADE

DE DIÁRIAS

ADICIONAL

DESLOCAMENTO

Alessandra

Menezes

Martins

135245 Membro da

CF/DESAB/SESB/SEINFRA

- Merendeira Escolar

Comunidades

de Vila de

Cujubim

Grande, Vila

Aliança,

Aliança,

Calderita,

Bom Será e

Agrovila Rio

Verde

1 ½ (uma e

meia)

Não

Geovane

da Silva

Patrício

242751 Membro da

CF/DESAB/SESB/SEINFRA

- Assistente Administrativo

Comunidades

de Vila de

Cujubim

Grande, Vila

Aliança,

Aliança,

Calderita,

Bom Será e

Agrovila Rio

Verde

1 ½ (uma e

meia)

Não

Flávio

Morais

Nogueira

Júnior

59297 Membro da

CF/DESAB/SESB/SEINFRA

- Assistente Administrativo

Comunidades

de Vila de

Cujubim

Grande, Vila

Aliança,

Aliança,

Calderita,

Bom Será e

Agrovila Rio

Verde

1 ½ (uma e

meia)

Não

Manoel da

Vera Cruz

R. Ferreira

168270 Membro da

CF/DESAB/SESB/SEINFRA

- Gari

Comunidades

de Vila de

Cujubim

Grande, Vila

Aliança,

Aliança,

Calderita,

1 ½ (uma e

meia)

Não

SECRETARIA MUNIICPAL DE INFRAESTRUTURA- SEINFRA
PORTARIA Nº 21/2026/SEINFRA

Porto Velho, 13 de Fevereiro de 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O QUE
CONSTA NO PROCESSO Nº019.000808/2026-35.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º TORNAR VÁLIDO:1 ½ (uma e meia) diária aos servidores
abaixo relacionados para se deslocar para asComunidades de Vila de
Cujubim Grande, Vila Aliança, Aliança, Calderita, Bom Será e
Agrovila Rio Verde, por meio do transporteChevrolet Onix - Placa:
SPO 1E45,com objetivo de realizar mensalmente, averiguações
quanto à frequência e a rota dos seguintes serviços executados pela
empresa EcoPVH: Coleta e transporte ao destino final dos resíduos
sólidos domiciliares; Coleta e transporte ao destino final dos resíduos
sólidos oriundos dos serviços de saúde. Durante as fiscalizações,
também serão realizadas entrevistas com moradores e os
Administradores Distritais, se houver, bem como a verificação do
tratamento dos resíduos sólidos domiciliares (RSDs) gerados pelos
referidos Distritos,noperíodo dos dias 02 a 03/02/2026. Conforme
solicitação constante noOfício Nº 1027/2026/SEINFRA-CF - N°
0530146doProcesso 019.000808/2026-35.
 



Bom Será e

Agrovila Rio

Verde

 
Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
 
THIAGO FELIPE CANTANHEDE PACHECO
Secretário Municipal De Infraestrutura
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